
  

6.8 Nas embalagens transparentes, que permitem visualizar seu conteúdo, os itêns não deverão 

apresentar alteração na cor e no aspecto original do produto, não devendo conter a presença de 

materiais ou corpos estranhos. 

6.9 Conforme a Portaria - SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e Portaria - SEF/C Ex Nº 211, de 

24 de agosto de 2022, foram cassadas as autonomias administrativas do 16º RC Mec (UASG 160172) 

e 15º BI Mtz (UASG 160174), em 31 de dezembro de 2022, concedendo autonomia administrativa 

parcial a essa Base, por motivo de reestruturação administrativa no contexto do projeto de 

implantação da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175). Deste modo, 

passaram a ser o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades semiautônomas, vinculadas à B Adm Gu JP, 

para fins de gestão orçamentária e financeira, cabendo a esta Base a aquisição de materiais e a 

contratação de serviços necessários às suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo 

com as demandas informadas pelas mesmas. Desta feita, esta narrativa justifica a inclusão da 

demanda do 16º RC Mec e 15º BI Mtz junto a B Adm Gu JP. Em consequência, as Notas de 

Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderão ter como locais de entrega o 15º BI Mtz 

e 16º RC Mec. Esta gestão será feita pelo Setor Requisitante junto ao Fornecedor, por 

ocasião do envio da NE. 
6.10 Acerca da previsão legal constante do Art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no 

que diz respeito à destinação dos itens da licitação para a participação exclusiva de ME/EPP, 

mediante a promoção da cota reservada, informo que tal providência foi analisada por este 

Ordenador de Despesas e, no uso do princípio da discricionariedade, antecipadamente, julgada 

inadequada, na medida em que exigirá a alteração da constituição do Termo de Referência, com a 

duplicação de itens, sem que esteja ao alcance deste órgão determinar para qual participante será 

destinada a cota de até 25% para cada item, mostrando-se prejudicial ao andamento do processo, 

na medida em que vai exigir retrabalho para aplicar o cálculo da cota reservada, tanto na elaboração 

de novas versões do edital e seus anexos, quanto para a efetivação de alterações não previstas na 

IRP já encerrada. Vale salientar que tal alteração seria antieconômica, na medida em que traria 

inviabilidade de menores preços pela economia de escala. Vale considerar a possibilidade de 

apresentação de marcas e modelos diferentes para atender a demanda dos órgãos, com óbices na 

manutenção posterior, além de prejuízo para a administração, com o prolongamento do prazo de 

realização da licitação. Já no tocante à seleção do item a ser destinado a formar a conta de até 25% 

para ME/EPP, a vicejar o entendimento emanado por essa Consultoria, é oportuno considerar que 

não existe nenhuma ferramenta ou instrumento no SIASG Net que tenha a capacidade de gerar a 

cota reservada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações da Contratante: 
7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

8.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
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úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52,8 3º, da'Lei nº 8.666, 

de 1993. 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que O órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.066, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, à Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com O Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso à contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, O valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que OS juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = |x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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| = 0,00016438 
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13. DO REAJUSTE 
13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. Tal garantia visa o recebimento de um 

bem em perfeitas condições de funcionamento, a fim de evitar prejuízos a administração. O prazo 

estabelecido refere-se a vigência da ata. 

15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

15.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 
15.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

15.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 

técnica autorizada. 

15.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante. 

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo 

15.8 Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 

o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

16.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv" e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ille IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1 caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 
16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

  
  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



“ae La N EV no 
8% 

16.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admimisftativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

O
.
 a) 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

17.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

17.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

17.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.106.597,61 (um milhão, cento e seis mil, 

quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte apêndice: 

19.1.1 APÊNDICE A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Quartel em João Pessoa, PB, 3 de maio de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

% b OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA 
G a Data: 03/05/2023 13:17:25-0300 

Verifique em https://validar.itigov.br 

OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA - 2º Ten 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 

Documento assinado digitalmente 

vb ROBSON NEVES DE OLIVEIRA 
g a Data: 03/05/2023 13:23:17-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

ROBSON NEVES DE OLIVEIRA - 3º Sgt 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 
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DESPACHO 

1. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista que o mesmo atende ao 

Disposto na Legislação da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o 

como motivado e em conformidade com o Inciso Il, Art. 14º, Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019. 

3. O Chefe da SPI e SALC tomem as providências cabíveis de acordo com a 

legislação pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, 3 de maio de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

ulo ALEKSANDRO DOS SANTOS BARROS 

g E Data: 03/05/2023 15:15:51-0300 

Verifique em hrtps://validar.itigov.br 

ALEKSANDRO DOS SANTOS BARROS - Tenente Coronel 

Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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“ANEXO B - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS =. 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

     

     

    

77 PROPOS
TA DE PREÇOS — 

— NUP Nº 64240.022729/2022-1
 

* PREGÃO ELETRÔNI
CO Nº 12/20: 

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

João Pessoa - PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

  CNPJ: 
  RAZÃO SOCIAL: 
  NOME FANTASIA: 
  ENDEREÇO: 
  TELEFONE: 
  E-MAIL: 
  
Estabelecimento 

Bancário: 
  Agência: 
    Conta: corrente   
  

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 
  

Validade da [60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

proposta: | pública. 
  

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA 

Prazo de entrega: | 5E EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.     
  

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 
  

Nome 
completo: 
  

Endereço: 
  

Estado Civil: 
  

Profissão: 
  

Cédula de 
Identidade: 
  

CPF/MF:     
  
Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar O 

cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 

  
Ite Especificação/Descrição/Marca/ Quan- Valor (R$) 

  

          m Modelo Hime tidade | Unitário | | Total   
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ATENÇÃO: apresente a 
  

  

descrição/especificação do 
produto/serviço oferecido. Inclua 

Marca / Fabricante / Modelo / Versão.         
      Valor Total da Proposta (R$)   
  

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 

CEP 58.010-060, contatos pelo telefone (83) 2106-1520 e e-mail: 

almoxbadmgujp.eb.mil.br. 

Órgãos Participantes: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salcO lgec.eb.mil.br; 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salci5bimtze gmail.com; 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6remecwhotmail.com; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: 

almoxQhgujp.eb.mil.br. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de preços para O referido pregão: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 

cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013: “A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições”. 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 
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+ dE 2 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa 

de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 

Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 

Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 

e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 

ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 

Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 

empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 

Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 

amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame, 

- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 

homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o 

descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 

levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 

administrativa prevista no item 16.1 do Edital e com amparo na legislação em 

vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades 

de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos 

participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro 

o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de 

Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

  

CARIMBO CNPJ/MF 
Local e data 

    Nome completo 
Identidade 

CPF 

  

Cargo/Função na empresa 
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ANEXO C - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº X/2023 | 
'* DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 | 

PROCESSO 64240.022729/2022-19 | 

  

   

  

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

loão Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da União 

, do dia ..... de a... /...../2023, processo administrativo nº 

64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

    

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 
   

    

   

  

   

  

a a E 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se- 

guem: 
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Item! Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) | 

Especificação - Marca - Modelo Und Qtd Valor | Valor Total 

x - Versão Unit 

L | | | ] 

  

      

      

    
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

e         
Hospital de Guarnição de joão Pessoa 

(UASG 160139) 
  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 

160176) 

  

  

    

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta lici- 

tação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, à partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interva- 

los não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redu- 

ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto re- 

gistrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornece- 

dor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mer- 

cado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre- 

ços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, O órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su- 

perior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 € 

6.8.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contra- 

ditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 
e 

  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decre- 

to nº 10.024/19. 
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7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

    

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e re- 

cebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registra- 

do, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata O g 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, , nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos lici- 

tantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos ter- 

mos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa 

NOME COMPLETO - FUNÇÃO/CARGO 

CPF 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

NUP 64240.022729/2022-19 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

HIGIENE E LIMPEZA, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA XXXX. 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNP) nº XXXX, com 

sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº 

XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

64240.015180/2022-06 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

por Sistema de Registro de Preços nº 12/2023, mediante as cláusulas e as 

condições a seguir enunciadas. 

  

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme especificações e quantitativos 
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estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta ven- 

cedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no pre- 

âmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 
  

  

  

  

mem | DESCRIÇÃO; | IDENTIFICAÇÃ | UEIDAD | QUANTI | VALOR 
ESPECIFICAÇÃO | OCATMAT | meDIDA | DADE 

1 
2 
3 
                
  

  

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / 

f e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, 

$1º, da Lei nº 8.666, de 1995. 
  

  

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (siste )s 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire- 

tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar- 

gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

  

    

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, 

na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 
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no Termo de Referência. 

  

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Ter- 

mo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

  

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represen- 

tante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Refe- 

rência, anexo ao Edital. 

  

    e 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

  

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ter- 

mo de Referência, anexo ao Edital. 

  

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos | a XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções pre- 

vistas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 19983. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegu- 

rando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci- 

são administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
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12.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri- 

dos; 

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizações e multas. 

  

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alega- 

ção de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

em lei.: 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 

para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimen- 

tos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, de- 

penderá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, 

bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de lici- 

tar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desti- 

nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com O descon- 

to de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuí- 

zo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 

direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

  

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

    
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi- 

ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais nor- 

mas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, se- 

gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

   

17.1 É eleito o Foro de João Pessoa/PB para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con- 

ciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

Quartel em João Pessoa - PB, de de 2023. 

  

Responsável legal da CONTRATANTE 

  

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

  

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 

  

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 
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“ANEXO E - MODELO DO RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO TÉCNICA | 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA PARA VERIFICAÇÃO TÉCNICA 
Pregão nº 12/2023 

NUP: 64240.022729/2022-19 

  

OBJETO: 
  

  

FORNECEDOR / LICITANTE: 
  

  

CNP): RAZÃO SOCIAL: 
    

DATA/HORA INÍCIO: 

  
ENDEREÇO COMPLETO: |. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

  

  

  

  

a RR 
SERES 

— |pATA/HORA TÉRMINO: | 

  

INFORMAÇÕES E DADOS VERIFICADOS 
  

ASPECTOS OBSERVADOS Sim Não OBSERVAÇÕES 
  

A localização da empresa confere 

com o endereço registrado na pro- 

posta de preços apresentada? 
  

Foi comprovado o vínculo do repre- 

sentante/signatário da proposta 

com a empresa? 
  

Há documentos que comprovam a 

execução das atividades econômi- 

cas registradas no Cadastro da Re- 

ceita Federal? 
  

As atividades econômicas da em- 
presa constam do Contrato social 

ou de suas alterações/aditivos? 
  

    
Foi possível observar a presença 

física dos sócios e administradores 

da empresa constantes no Quadro 

de Sócios e Administradores do Ca- 

dastro da Receita Federal no mo- 

mento da verificação?       
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Descreva sucintamente as instala- 

ções da empresa? (Se possível 

acrescente imagens) 
  

Número de funcionários presentes 
na empresa durante a verificação. 
  

Foram comprovados os contratos 
de trabalho de todos os funcioná- 
rios (presentes ou ausentes)? 
  

Foi possível verificar a documenta- 

ção na qual constam os registros 

de compras de itens relacionados 

ao objeto licitado ou aos itens que 

a empresa apresentou proposta? 
  

10 
A empresa é representante ou re- 
vendedor autorizado de fabricante 
de item da proposta apresentada? 
  

11 

Foi possível comprovar documen- 
tos que assegurem a autorização 
de revenda ou representação? 
  

12 
Foi possível observar a presença de 

funcionário menor de idade no in- 
terior da empresa? 
  

13 

Os funcionários da empresa exer- 
cem a atividade laboral munidos de 
Equipamentos de Proteção Indivi- 
dual adequados à sua atividade. 
  

14 
Quais são os cinco principais forne- 

cedores da empresa? 
  

15 

Foi possível conferir documentos 

nos quais constam fornecimentos 

recentes (até seis meses) regulares 

dos fornecedores declarados? 
  

16 
Quais são os cinco principais clien- 
tes institucionais da empresa? 
  

17 

A empresa demonstrou contar com 
estoque suficiente e adequado 

para atender a demanda manifes- 

tada na licitação? 
  

18   Outras informações julgadas impor- 

tantes.       
  

  

  

O TEM 

CONDIÇÕES DE ATENDER A DEMANDA PREVISTA NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E CONSTANTE NA PROPOSTA APRESENTADA. 

PARECER FINAL 

SOU DE PARECER QUE A EMPRES 

  

     

() NÃO TEM   
  

Localidade, UF, XX de xxxxxxxx de 2023. 
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NOME COMPLETO 
CPF: sus NOME COMPLETO - Posto 

RG: ... Responsável pela Visita Técnica 

Representante da empresa 

Observação: anexar cópias de documentos nos quais consta a 

comprovação da condição de representante. 

  

Junte-se aos autos do 
Pregão Eletrônico nº 12/2023 

Em de de 2023 

NOME COMPLETO - Posto 
Pregoeiro   
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . seção 3 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nº 12/2023 

O Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

homologou, em 7 de junho de 2022, o resultado do Pregão Eletrônico 12/2023, para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA e em conformidade com o resultado 

constante no Termo de Adjudicação publicado no Portal www.compras.gov.br 

Pregoeiro:TIAGO DE ALMEIDA DA SILVA - 3º Sargento. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Ordenador de Despesas 

SIDEC - 12/06/2023) 160175-00001-2023NE000001 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 160175 

Numero do Contrato: 4/2022. 
Nº Processo: 64685.005782/2022-18. 
Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP. Contratado: 34.028.316/0019- 

32 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Objeto: Sub -rogar O serviço de 

comunicação por correio- serviços postais e outros serviços de encomendas nacionais 

prestados pela empresa brasileira de correios e telégrafos do 16º RC MEC para a B Adm Gu 

IP.. Vigência: 19/09/2022 a 19/09/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 15.424,45. 

Data de Assinatura: 28/02/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/02/2023). 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 72 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 11/2023 - UASG 160201 

Nº Processo: 64278.009287/2018-01. 

Processo Administrativo nº 64278.009287/2018-01 - EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 

11/2023 AO CONTRATO nº 29/2018 - Contratante: Comissão Regional de Obras da 7º 

Região Militar. Contratada: MULTCOM CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Acréscimo de prazo de 

vigência contratual, Motivo do termo aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto o 

acréscimo de prazo de vigência contratual de 60 (sessenta) dias corridos do Termo de 

Contrato nº 29/2018, passando o término de vigência para 27/08/2023. Data de Assinatura 

do Termo aditivo: 07/06/2023. Justificativa: Lei nº 8.666/93. 

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO 

2º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 012/2021 

1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - cedente, celebra com a Clínica 

UNIDADE MÉDICA DR. FLAUBERT SENA LTDA inscrita no CNPJ nº 12.138.487/0001-52, o 2º 

Termo de Apostilamento nº 001/2023 do credenciamento nº 012/2021, oriundo da 

Inexigibilidade nº 002/2021 - 1º BEC, Processo nº 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: 

Reajuste no valor contratual de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21. Não alterando as 

claúsulas contratuais. Tendo eficácia na data de assinatura do instrumento. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO 

2º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2019 

1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - Cedente, celebra com a Clínica UPDATE 

- UNIDADE DE PESQUISA DIAGNÓSTICA AVANÇADA E TRATAMENTO ESPECIALIZADO - 

CLÍNICA PEDRO CAVALCANTE, inscrita no CNPI nº 02.766.875/0002-05, o 2º Termo de 

Apostilamento nº 001/2023 do credenciamento nº 002/2019, oriundo da Inexigibilidade nº 

008/2019 - 1º BEC, Processo nº 64039.009504/2019-59 (OCS). Objeto: Reajuste no valor 

contratual de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), Fundamento Legal, Art. 105 da tei 14.133/21. Não alterando as claúsulas 

contratuais. Tendo eficácia na data de assinatura do instrumento 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO 

1º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 011/2021 

o Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - Cedente, celebra com a Clínica 

CENTRO DE PATOLOGIA CLÍNICA DO SERIDÓ LTDA inscrita no CNPJ nº 24.531.691/0001-18, 

6 1º Termo de Apostilamento nº 001/2023 do credenciamento nº 011/2021, oriundo da 

Inexigibilidade nº 002/2021 - 1º BEC, Processo nº 64039,000218/2021-42 (OCS). Objeto: 

Reajuste no valor contratual de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para R$ 160.000,00 (cento 

e sessenta mil reais), Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21, Não alterando as 

claúsulas contratuais. Tendo eficácia na data de assinatura do instrumento. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO 

1º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 014/2021 

1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - Cedente, celebra com a Clínica 

INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ LTDA - EPP inscrita no CNPJ nº 09.376.435/0001-00, 

o 1º Termo de Apostilamento nº 001/2023 do credenciamento nº 014/2021, oriundo da 

Inexigibilidade nº 002/2021 - 1º BEC, Processo nº 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: 

Reajuste no valor contratual de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para R$ 

280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21. 

Não alterando as claúsulas contratuais. Tendo eficácia na data de assinatura do 

instrumento. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO 

2º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 

1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - Cedente, celebra com a CLÍNICA DO 

RIM LTDA inscrita no CNPJ nº 04.506.003/0001-52, o 2º Termo de Apostilamento nº 

001/2023 do credenciamento nº 003/2021, oriundo da Inexigibilidade nº 002/2024 - 1º BEC, 

Processo nº 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: Reajuste no valor contratual de R$ 

20.000,00 (oitenta mil reais) para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), Fundamento 

Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21. Não alterando as claúsulas contratuais. Tendo eficácia na 

data de assinatura do instrumento. 

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

RESULTADO DE SORTEIO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 8/2023 - RESULTADO DE SORTEIO 

Nr Processo: EB: 64042.010125/2022-58 

O Ordenador de Despesas do 4º Batalhão de Engenharia de Construção torna 

público que realizou o 3º sorteio dos credenciados, conforme o Edital de Credenciamento 

Nº 1/2023, que prestarão serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável para 

as populações atingidas pela estiagem e seca nos municípios sob coordenação do 4º BEC, 

no periodo compreendido de 1º de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, 

conforme resultado constante no Mapa e ata dos Sorteios anexados aos autos do Processo 

e divulgado no sítio www.4becnst.eb.mil.br. Mais informações pelo e-mail 

salc4beclwhotmail.com ou pelo telefone (77) 3611-9244. 

EREVELTON MARCOS KOSCIURESKI - Ten Cel 

ISSN 1677-7069 Nº 110, terça-feira, 13 de junho de 2023 

72 REGIÃO MILITAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2023 - UASG 160201 

Nº Processo: 64329001466202315. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para Recuperação das redes de drenagem pluvial do Pq R Mnt7 e do CPOR.. 

Total de Itens Licitados: 1. Edital: 13/06/2023 das 09h30 as 12h00 e das 13h00 às 16h00. 

Endereço: Av Norte, 245 - Santo Amaro, Santo Amaro - Recife/PE ou 

https://www .gov.br/compras/edital/160201-2-00004-2023. Entrega das 

29/06/2023 às 09h30. Endereço: Av Norte, 245 - Santo Amaro, Santo, 
   

  

    

  

     
  
    

MARCIO LEANDRO ALVE SX 
as 

Número do Contrato: 38/2022 
Nº Processo: 64590.001455/2022-46. 

Tomada de Preços. Nº 2/2022. Contratante: HOSPITAL DE GIMARNICAO DE | 

Contratado: 27.700.986/0001-69 - PLANENG ENGENHARIA LTD Olketo: 1 - prorrog 

prazo da vigência do contrato nº 38/2022, por mais 90 (novent 

nesta ocasião, o período com início 19/12/2022 a 13/01/2024, com mada 

ieiv do 81º e 52º do art 57 da lei 8.666/93. Novo prazo de vigência nó"te = E : 

2 prorrogar o prazo de execução do contrato nº 38/2022, por mais 90 (noventa) dias 

corridos, com início em 19/12/2022 e encerramento em 15/09/2023, com fundamento nos 

incisos i e iv do 812 e 82º do art 57, alínea a) e b) do inciso i e 81º art 65, tudo da lei 

2.666/93. Novo prazo de execução no total de 270 dias. 3 - acréscimo de serviços: 

acrescentar um valor de r$ 163.562,10 (cento e sessenta mil quinhentos e sessenta e dois 

reais e dez centavos), com fundamento art. 65, inciso i, alíneas "a" e "b", 8 1º, da lei n.º 

8.666/1993. O valores correspondentes ao acréscimo de serviço foram calculados na 

planilha pcva, conforme consta na justificativa técnica de aditivo (acréscimo/supressão de 

serviços/prazos) - 1º jta - som/1ºgpt e, 17 de abril de 2023.. Vigência: 16/10/2023 a 

13/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 911.066,54. Data de Assinatura: 

06/06/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/06/2023). 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160345 

Número do Contrato: 7/2022. 
Nº Processo: 64592.011372/2021-64. 

Pregão. Nº 7/2021. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL. Contratado: 

71,208.516/0001-74 - ALGAR TELECOM S/A. Objeto; Termo aditivo tem por objeto a 

prorrogação da vigência e do contrato nº 07/2022 por mais 12 (doze) meses. Vigência: 

01/06/2023 a 01/06/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 30.308,29. Data de 

Assinatura: 31/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2023). 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nº 1/2023 

O Hospital Militar de Área de Recife torna público que o objeto deste pregão 

01/2023 PAASSEX foi adjudicado e homologado para as seguintesempresas:AUTOMX 

SOLUCOES LTDA 19.031.878/0001-12 item 3.SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

38.482.591/0001-53 itens 07,85,95,105,107,109,111,123,124, 125e 126.MAPMED 

PRODUTOS HOSPITALARESLTDA 33.375.370/0001-62 item 23. LRF DISTRIBUI-DORA LTDA 

49.464.926/0001-27 itens 17,83 87. ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLÓGICA 

55.979.736/0001-45 item 74. PRIME MEDICAL COMERCIODE MATERIAL MEDICO LTDA 

09.342.946/0001-00 item92.SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONALLTDA 

08.675.394/0001-90 itens 42 e 55.ERGHO PRODUTOS PARA A ERGONOMIA[HOSPITALAR 

LTDA 07.548.087/0001-85 item 15.POLUX COMERCIAL LTDA 12.287.498/0001-02 item 21. 

TROIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS LTDA 30.059.238/0001-53item 

69.PETERSON JOSE BERNARDO 38.348.250/0001-90 item115. E.C.S. TECNOLOGIA EM SAUDE 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 35.706.397/0001-16 itens81,99,101 e 103. 

PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA 28.877.319/0001-19 item 

97.PHOENIX INSTRUMENTAL CIENTIFICA LTDA 26.085.154/0001-17[item 67. LUMIAR 

HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 05.652.247/0001-06 item45.CH3 

COMERCIO E NEGOCIOS LTDA 43.684.445/0001-40 item 131HERA MEDICAL 

REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 28.655.764/0001-34 item 53.LONDRIHOSP 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOSMEDICO HOSPITALARES LTDA itens 39,49 e 

61.COSTA& SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA[46.093.723/0001-83 item 25.LEISTUNG 

EQUIPAMENTOS LTDA 04.187.384/0001-54 item 47. Ata de registro de preçoscom validade 

de 12 meses a contar da data daassinatura Responsável pelo julgamento 

TENENTECORONEL CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA, Pregoeiro 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 12/06/2023) 160199-00001-2023NE000001 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2023 - UASG 160225 

Nº Processo: 64361.006390/2022-29. 

Pregão Nº 18/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 

Contratado: 17.685.659/0001-21 - R & F DEDETIZACOES E SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto 

do presente termo de contrato é o serviço de controle de pragas e manutenção de 

reservatório de água, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de 

referência. 
Fundamento Legal: . Vigência: 08/05/2023 a 13/10/2023. Valor Total: R$ 7.500,00. Data de 

Assinatura: 08/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2023). 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO Nº 6/2023 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº 

64091001411202328. , publicada no D.O.U de 23/05/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de empresa especializada para execução da Reparação das Instalações 

Elétricas do setor de aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado com 

fornecimento/substituição de materiais. Novo Edital: 13/06/2023 das 09h30 às 11h30 e 

de13h00 às 16h00, Endereço: Avenida Professor Luiz Freire Nº 198 Varzea - RECIFE - 

PEEntrega das Propostas: a partir de 13/06/2023 às 09h30 no site Wwww.comprasnet.gov.br 

Abertura das Propostas: 27/06/2023, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. 

FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 12/06/2023) 160225-00001-2023NE000001 

  
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www in gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023061300018 

(e) 
  

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, IGP 

que institui à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . á 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA “Im GU 
(J RS da Paraíba/1908) 

   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

da DO OBJETO oO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

PA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

| 
| 

, 1 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 

| CNPJ 49.464.926/0001-27 | 
| Item | R ANDRE VIDAL DE NEGREIROS, nº 565, LOJA 01, SÃO JOSE 

| | GARANHUNS/PE - CEP: 55295-200 

Doo — o 487) 3762-0445 o 

| Especificação - Marca - Modelo - Und [ Qtd E Valor Unit | Valor Total | 

XxX Versão | 

A o do toi 
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ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, 
TEOR ALCOÓLICO 70% (70 FRASCO 
Â"GL),FRASCO C/ 1000 ML IL 
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO. | 

3468 

| ç 
R$ 5,09 R$ 17.0521172 
  

NO dom Eus £ 
  

ALCOOL GEL 70% - PARA, 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, FRASCO 

ANTISSÉPTICO, EMBALAGEM COM 500C/ 500 ML 

ML, COM BICO DOSADOR. | 

1587 

SMS 
R$ 7.458,90 

  SOLUÇÃO LIMPEZA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA LINEAR ALQUIL BENZENO, 
SULFONATO DE SÓDIO, FRASCO C/ 300, pasco 
ML, TENSO A FINALIDADE LIMPEZA E 309 ML 
DESOXIDAÇÃO DE METAIS, APLICAÇÃO 
LIMPEZA EM GERAL. TIPO SAPONÁCEO 
CREMOSO. 

503 R$ 3,72 R$ 1.871,16 

    22 

SACO C/ 
ESTOPA, MATERIAL FIO ALGODÃO CRÚ, 500 

APLICAÇÃO LIMPEZA | GRAMAS 

365 
R$ 10,75 R$ 3.923,75 

  

40 

SABÃO PASTA, COMPOSIÇÃO: 
GLICERINA, TENSOATIVO ANIÔNICO E SACO C/ 
CARBOIDRATO, APLICAÇÃO: LIMPEZA 500 
PESADA COM AÇÃO DESENGRAXANTE, GRAMAS 
POTE DE 500 G. 

695 
R$ 6,89 R$ 4.788,55 

  

41 

  

SABONETE LÍQUIDO CREMOSO 
ANTISSÉPTICO REFIL COM 800 ML 
(CLOREXIDINA 2,0%) COM BICO 
DOSADOR, PARA — SABONETEIRA, 
COMPATÍVEL COM -SABONETEIRA BOLSA C/ 
PREMISSE, USO HOSPITALAR. 800 ML 
REGISTRADO/NOTIFICADO NA ANVISA. 
APRESENTAR PARA O ITEM FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO E CERTIFICADO 
DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. | 

850 R$ 6,40 R$ 5.440,00 

  

42 

SABONETE LÍQUIDO  PERFUMADO, 
FRAGRÂNCIA ERVA DOCE, REFIL C/ 800 
ML, C/ EXCELENTE CREMOSIDADE E] 
HIDRATAÇÃO, COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO ESTEARATO DE 
POLIETILENOGLICOL, ANFÓTERO, 
ALCANOLAMIDA, AGENTE 
PEROLIZANTE, SEQUESTRANTE, 
CORANTE, CONSERVANTE, ESSÊNCIA E] 
ÁGUA, REFIL COM BICO DOSADOR, Cí 

  
BOLSA C/ 
800 ML 

REGISTRO NA ANVISA, VAL. MÍNIMA DE 

12 MESES. 

635 

  
R$ 6,40 | R$ 4.064,00 

  

61 

| 

| 
| 
bre 

3. 

SOa. 

ai 
PASTA LIMPEZA, COMPOSIÇÃO:| 
GLICERINA, SILICONE, SOLVENTE] 
MINERAL, DISPERSANTES, APLICAÇÃO: 
LIMPEZA DE GRAXAS E SUJEIRAS 
PESADAS DAS MÃOS l | essa — 

EMBALAG 
EM 500 G     402 

R$ 7,49   
  

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) |. O 

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pes- 

R$ 3.010,98     
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

ITEM | ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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| 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) is nº 

2 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) e 

o S K 
| 3 RF Grupamento de Engenharia (UASG 160176) Adm Gu? 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

7 

Hospital de Guarnição de joão Pessoa (UASG 160139) 

22 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

| 40 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

E | 
| 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
| 41 L o 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

| 
1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

42 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

| ——— um 

| E Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

61 
  

| [ 

| | l 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços  dacirrente lenta 

licitação. 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

5. DA VALIDADE DA ATA | 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO. a 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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E. ON 

Sa 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem red mas 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado O 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique O cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

Z. DAS PENALIDADES a a 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 52, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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Fis. nº GA 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a n cessidadeF) 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fo ecedor. 

Sam Gu      
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos Fara entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 

Documento assinado digitaimente 

$$ E FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
a sind” Data: 19/06/202 E 42:47-0300 
“ Ver:tiqui https: //validar.itt.gov.dr 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
() RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

2. DO OBJETO o 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

Ro. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

| JR COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI 
| | CNPJ:35.044.590/0001-39 
| tem AVENIDA DOIS DE FEVEREIRO, 943 - SALA A - RANGEL 

CEP 58.070-000 - JOÃO PESSOA / PB 
    

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd | Valor Unit Rá 

NX Versão | 

  
| 

ae l (83) 9.8885-6567 o 

| 
Val 

|



     

   

  

  

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS, COM Fist dy 

ALÇA EM AÇO INOXIDÁVEL, NAS 320 
coREs azuL, preto OU VERDE- UND R$ 9,89 R$ 3.22414 

  

  
ESCURO. | E 
DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, ) & y Q 

BOMBONA | COM 5 LITROS, Adm GU? 
COMPOSIÇÃO: ÁCIDO ALQUIL 
DODECILBENZENO SULFONADO, DE BOMBONA 941 

14 —|ALCALIZANTE,  ALCANOLAMIDA EL 

ÁCIDO GRAXO DE ÉScO 
CONSERVANTE, SULFATO DE 
MAGNÉSIO, CORANTE, CONTÉM 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. | 
ESPONJA DUPLA FACE PRODUTO COM 
ESPUMA DE POLIURETANO, À BASE DE 
FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL 262 

19 ABRASIVO UNIDOS POR RESINA À UND R$0,69 R$ 3.630,78 
PROVA D'ÁGUA USADO PARA LIMPEZA 
EM GERAL, TAMANHO 110MM X 75 MM 
X 20 MM. 
FLANELA LARANJA DE ALGODÃO, 30 X 946 
60 CM, COM ALTA DURABILIDADE. | UND R$2,09 | R$ 1.977,14 

R$ 10,46 R$ 9.842,86 

    
        21       
  

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S RES 
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

   

  

  

  

  

  

  

  

  
      
  

  

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

; 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

ou 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

E jo 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
    | E o 

[É 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) nn 
  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | a 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de ErECOS de corisite desta 

licitação. 

5. DA VALIDADE DA ATA ND 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 fozei meses, a 4 partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 


